
  CONGRESSO NACIONAL 

 
 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 925, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

 
 (Do Sr. Sérgio Vidigal) 

 

 

 

Dispõe sobre medidas emergenciais para a 
aviação civil brasileira em razão da 

pandemia da covid-19. 

 

 

EMENDA ADITIVA  

Dê-se ao art. 3º da Medida Provisória nº 925, de 2020, a seguinte 
redação: 

 

Art. 3º ................................................... 

§ 2º O disposto no § 1º também se aplicará aos voos adquiridos total ou 

parcialmente com milhas ou pontos de programas de fidelidade, sem 
qualquer distinção quanto ao prazo de utilização desse direito. 

§ 3º o consumidor que solicitar adiamento da passagem aérea fica 
dispensado de pagamento de diferença tarifaria, se observados a 
mesma classe e trecho de origem e destino em que comprou sua 

passagem.  

§ 4º Nos casos de cancelamento ou alteração do voo pelo transportador 

aplicam-se as regras estabelecidas na Resolução nº 400 de 13 de 
Dezembro de  2016 da Agência Nacional de Aviação Civil. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Com os casos confirmados de contaminação do nova coronavírus (COVID-19) 
em todos os continentes, e com a declaração de pandemia internacional pela 

Organização Mundial de Saúde, o receio dos consumidores de viajar é grande. 
As viagens para países onde há informações oficiais de alto risco de 
contaminação, ou que já determinaram restrições de locomoção em áreas 

públicas (como fechamento de museus, comércios, eventos culturais etc) 
devem ser evitadas por todos os consumidores. 

A MP 925/2020 atende ao pleito das companhias aéreas que manifestam 
preocupação com a crise que a pandemia gera para o setor, seja pela drástica 
diminuição das demandas, seja pelo massivo cancelamento do contrato de 

transporte pelos consumidores. A medida estabeleceu a possibilidade dos 
consumidores que adquiriram passagens aéreas cancelarem os bilhetes e 

utilizarem como crédito em outros vôos dentro do prazo de um ano, sem 
pagamento de multas, como incentivo para os consumidores evitarem maiores 
prejuízos pelas companhias aéreas. 

É nítido que se trata de um direito de uso do valor como crédito para aquisição 
de bilhetes para outro itinerário diferente do originalmente contratado, mediante 

pagamento ou recebimento de eventual diferença tarifária.  

Mas em se tratando de alteração pelo consumidor apenas da data da viagem, e 
mantendo o desejo de realiza-la para o mesmo destino, a norma precisa deixar 

claro que essa alteração não poderá representar a cobrança de diferença 
tarifária, já que isso poderá representar um aproveitamento exagerado pela 

transportadora aérea que define os preços livremente das passagens de 
acordo com os períodos da viagem. Portanto se a alteração representa apenas 
mudança de data, e preservação do mesmo trecho e destino, não poderá haver 

cobrança adicional de tarifa.   

Caso o consumidor prefira o reembolso do valor, a MP prevê que deverá arcar 

com a multa correspondente à tarifa contratada e, além disso, aguardar 12 
meses para o recebimento do valor restante. A Medida Provisória 925 não 
deixa expresso com precisão os casos de cancelamento e alteração do voo por 

parte da própria companhia aérea. Pela Resolução 400 da Anac, em vigor, nos 
casos de cancelamento do voo ou interrupção do serviço, os passageiros têm 

direito de escolher entre reacomodação, reembolso integral do valor pago, ou 
execução por outras modalidades, o que deve ser providenciado de imediato. 

Sendo assim, nos casos de cancelamento do voo por parte das companhias 

aéreas, deve prevalecer as regras da Resolução 400, que são compatíveis com 
o Código de Defesa do Consumidor não podendo os consumidores suportarem 

a retenção de valores que lhe pertencem legalmente em poder das empresas 
aéreas pelo prazo de um ano.  
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Por fim, a aplicação dessas regras não poderá discriminar consumidores que 

adquiriram seus bilhetes por meio de programas de fidelidade e milhagem. 
Esses passageiros são titulares dos mesmos direitos indicados acima, com 
direito de alteração gratuita de voo ou estorno (reembolso) dos pontos 

utilizados na aquisição de passagens, nas mesmas condições dos demais 
consumidores, em respeito à confiança e à segurança dos contratos. 

Sala das Sessões,  

 

 

Brasília, em 25 de março de 2020. 

 

SÉRGIO VIDIGAL 

Deputado Federal - PDT/ES 
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